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LEI NO 3.035 DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Cria vaga de Nutricionista, definido na Lei
Municipal no 2.096, de 23 de setembro de2013.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Fago saber que a Câmara de Vereadores
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

AÉ. 1'Fica criada no Quadro Geral do Poder Executivo de Marmeleiro definido
nos artigos 3o e 4o, da Lei no 2.096, de23 de setembro de2013, além das existentes:

I - Uma vaga do caÍgo de Nutricionista.

Lrt. 2" Em razão do disposto no art. 1o, o Quadro Geral constante no art. 4" , da
Lei no 2.096, de23 de setembro de2013,passa a vigorar com a seguinte redação:

CATEGORIA
FT]NCIONAL

NUMERO
DE

CARGOS

PADRÕES
REFERENCIAIS

DE
YENCIMENTO

CLASSES

Nutricionista J l0 1a18

.....(NR)

AÉ. 3' As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações
orçamenüárias próprias.

AÉ. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,28 de outubro de2025.
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